
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 580.252 MATO GROSSO DO SUL

V O T O

O  SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): 1. Registre-se, 
inicialmente, que não há, aqui, qualquer controvérsia a respeito dos fatos 
da causa, nem quanto à configuração do dano moral,  cuja existência é 
reconhecida. O próprio acórdão recorrido deixa expresso que “é notório  
que a situação do sistema penitenciário sul-mato-grossense tem lesado direitos  
fundamentais seus, quanto à dignidade, intimidade, higidez física e integridade  
psíquica” (fl. 11). Realmente, em todos os atos decisórios do processo, sem 
exceção,  está  reconhecida  a  absoluta  precariedade  das  condições 
carcerárias do estabelecimento penal de Corumbá/MS. O voto vencedor 
proferido na apelação registrou que “no caso dos autos, é público e notório  
que  a  Vigilância  Sanitária  do  Município  de  Corumbá-MS,  em  diligência,  
ocorrida no ano de 2003, constatou que efetivamente há superlotação, além de  
outros  inúmeros  problemas  de  higiene,  havendo,  outrossim,  até  o  risco  de  
transmissão de doenças, tendo determinado a adoção de providência para sanar  
tais deficiências” (fl. 332 dos apensos). O acórdão dos infringentes, por sua 
vez,  salientou  que  “(...)  são  notórias  as  condições  precárias  dos  
estabelecimentos penitenciários do país, nos quais, em sua grande maioria, não  
têm o mínimo de higiene ou salubridade, passam pelo problema da superlotação e  
da falta de agentes, que consequentemente, trazem danos aos presos” (fl. 405 dos 
apensos).  A  realidade  também  está  traduzida  em  documento 
encaminhado  aos  autos  pelo  Departamento  Penitenciário  Nacional 
(Ofício 3.679/2004-DEPEN/GAB, fls. 247/248 dos apensos) e, ainda, em ato 
do próprio Governador do Estado do Mato Grosso, o Decreto “E” n. 41, 
de 18 de maio de 2006, publicado no Diário Oficial 6.731, de 19 de maio 
de 2006.

Portanto,  repita-se,  os  fatos  da  causa  são  incontroversos:  o 
recorrente, assim como os outros detentos do presídio de Corumbá/MS, 
cumprem pena privativa de liberdade em condições não só juridicamente 
ilegítimas  (porque  não  atendem  às  mínimas  condições  de  exigências 
impostas  pelo  sistema  normativo),  mas  também  humanamente 
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ultrajantes,  porque desrespeitosas  a  um padrão mínimo de dignidade. 
Também não se discute que, nessas condições, o encarceramento impõe 
ao detendo um dano moral, cuja configuração é, nessas circunstâncias, até 
mesmo presumida.

Sendo incontroversos os fatos da causa e a ocorrência do dano, a 
questão  jurídica  desenvolvida  no  presente  recurso  ficou  restrita  à  sua 
indenizabilidade, ou seja, à existência ou não da obrigação do Estado de 
ressarcir  os  danos  morais  verificados  nas  circunstâncias  enunciadas.  É 
nesses limites e sob esse enfoque que o recurso extraordinário deve ser 
examinado.

2.  O  dever  de  ressarcir  danos,  inclusive  morais,  efetivamente 
causados por ato dos agentes estatais ou pela inadequação dos serviços 
públicos decorre diretamente do art. 37, § 6º, da Constituição, disposição 
normativa  autoaplicável,  não  sujeita  a  intermediação  legislativa  ou 
administrativa  para  assegurar  o  correspondente  direito  subjetivo  à 
indenização. Ocorrendo o dano e estabelecido o seu nexo causal com a 
atuação da Administração ou dos seus agentes, nasce a responsabilidade 
civil do Estado, caso em que os recursos financeiros para a satisfação do 
dever de indenizar, objeto da condenação, serão providos, se for o caso, 
na forma do artigo 100 da Constituição.

3. Sendo assim, e considerando que, no caso, a configuração do dano 
é  matéria  incontroversa,  não  há  como  acolher  os  argumentos  que 
invocam, para negar o dever estatal de indenizar, o "princípio da reserva 
do possível", nessa dimensão reducionista de significar a insuficiência de 
recursos financeiros. Faz sentido considerar tal princípio em situações em 
que  a  concretização  de  certos  direitos  constitucionais  fundamentais  a 
prestações, nomeadamente os de natureza social, dependem da adoção e 
da execução de políticas públicas sujeitas à intermediação legislativa ou à 
intervenção  das  autoridades  administrativas.  Em  tais  casos,  pode-se 
afirmar que o direito subjetivo individual a determinada prestação, que 
tem  como  contrapartida  o  dever  jurídico  estatal  de  satisfazê-la,  fica 
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submetido,  entre  outros,  ao  pressuposto  indispensável  da  reserva  do 
possível, em cujo âmbito se insere a capacidade financeira do Estado de 
prestar o mesmo benefício, em condições igualitárias, em favor de todos 
os indivíduos que estiverem em iguais condições. 

Mas não é disso que aqui se cuida. Aqui, a matéria jurídica se situa 
no âmbito da responsabilidade civil do Estado de responder pelos danos 
causados por ação ou omissão de seus agentes, nos termos previstos no 
art.  37,  §  6º,  da  Constituição.  Conforme  antes  afirmado,  trata-se  de 
preceito normativo autoaplicável, não sujeito a intermediação legislativa 
ou a providência administrativa de qualquer espécie. Ocorrendo o dano e 
estabelecido o seu nexo causal com a atuação da Administração ou dos 
seus agentes, nasce a responsabilidade civil do Estado. 

4.  Não  há  dúvida  de  que  o  Estado  é  responsável  pela  guarda  e 
segurança  das  pessoas  submetidas  a  encarceramento,  enquanto  ali 
permanecerem  detidas.  E  é  dever  do  Estado  mantê-las  em  condições 
carcerárias com mínimos padrões de humanidade estabelecidos em lei, 
bem  como,  se  for  o  caso,  ressarcir  os  danos  que  daí  decorrerem.  A 
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  mais  de  uma 
oportunidade,  deixou assentada a  responsabilidade objetiva do  Estado 
pela integridade física e psíquica daqueles que estão sob sua custódia. No 
ARE  662.563  AgR/GO,  DJe  de  02/04/2012,  o  Min.  GILMAR MENDES, 
relator, afirmou em seu voto que “  (…) a jurisprudência dominante desta  
Corte que se firmou no sentido de que a negligência estatal no cumprimento do  
dever de guarda e vigilância dos detentos configura ato omissivo a dar ensejo à  
responsabilidade objetiva do Estado, uma vez que, na condição de garante, tem o  
dever  de  zelar  pela  integridade  física  dos  custodiados  (...)”.  Esse  dever  de 
proteção, assentou a Segunda Turma, abrange, inclusive, o de protegê-los 
contra eles próprios, impedindo que causem danos uns aos outros ou a si 
mesmos (RE 466.322 AgR/MT, Segunda Turma, Rel. Min. EROS GRAU, 
DJe de 27/04/07).  No mesmo sentido: RE 272.839, Segunda Turma, Rel. 
Min. GILMAR MENDES, DJ de 08/04/05). 
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5. Não  se  nega  que  a  eliminação  ou,  pelo  menos,  a  redução  de 
violações à integridade e à dignidade da pessoa dos presos dependem da 
adoção de políticas públicas sérias e voltadas especificamente à obtenção 
de tais resultados. Disso não decorre, porém, que as violações causadoras 
de danos pessoais, mesmo morais, aos detentos, ainda ocorrentes, devam 
ser mantidas impunes ou não passíveis de indenização, ainda mais nas 
circunstâncias  fáticas  descritas  na  presente  causa,  em  que  o  próprio 
acórdão  recorrido  admite  que  ”é  notório  que  a  situação  do  sistema  
penitenciário sul-mato-grossense tem lesado direitos fundamentais seus, quanto à  
dignidade,  intimidade,  higidez  física  e  integridade  psíquica”  (fl.  11).  Porque 
juridicamente bem diferenciadas e inconfundíveis, merecem tratamento 
diferenciado as seguintes situações: uma, a de instituir políticas públicas 
de melhoria das condições carcerárias, que aqui não está em discussão; e 
a outra, juridicamente bem distinta, a do dever do Estado de indenizar 
danos individuais – seja de natureza material, seja de natureza moral – 
causados a detentos.  É dessa última que aqui se trata.  A obrigação de 
ressarcir danos, que é imposta pelas leis civis a qualquer pessoa que os 
caus (Código Civil, arts. 186 e 927), é também do Estado, que, mais que 
decorrer de norma civil (Código Civil, art. 43), tem previsão em superior 
norma constitucional específica, o art. 37, § 6º, dispositivo autoaplicável, 
não sujeito a intermediação legislativa ou administrativa para assegurar o 
correspondente direito subjetivo.

6.  É  evidente,  pois,  que  as  violações  a  direitos  fundamentais 
causadoras de danos pessoais a detentos em estabelecimentos carcerários 
não  podem  ser  simplesmente  relevadas  ao  argumento  de  que  a 
indenização não tem o alcance para eliminar o grave problema prisional 
globalmente considerado, que depende da definição e da implantação de 
políticas  públicas  específicas,  providências  de  atribuição  legislativa  e 
administrativa,  não  de  provimentos  judiciais.  Esse  argumento,  se 
admitido, acabaria por justificar a perpetuação da desumana situação que 
se constata em  presídios como o de que trata a presente demanda. Ainda 
que se admita não haver direito subjetivo individual de deduzir em juízo 

4 

Em
 e

la
bo

ra
çã

o



RE 580252 / MS 

pretensões que visem a obrigar o Estado a formular e implantar política 
pública  determinada,  inclusive  em  relação  à  questão  carcerária, 
certamente  não  se  pode  negar  ao  indivíduo  encarcerado  o  direito  de 
obter, inclusive judicialmente, pelo menos o atendimento de prestações 
inerentes  ao  que  se  denomina  mínimo existencial,  assim consideradas 
aquelas  prestações  que,  à  luz  das  normas  constitucionais,  podem  ser 
desde logo identificadas como necessariamente presentes qualquer que 
seja o conteúdo da política pública a ser estabelecida. E ninguém pode 
duvidar de que, em qualquer circunstância, jamais se poderia excluir das 
obrigações  estatais  em  matéria  carcerária  a  de  indenizar  danos 
individuais  de  qualquer  natureza  causados  por  ação  ou  omissão  do 
Estado a quem está, por seu comando, submetido a encarceramento.

7.  Não custa recordar que a garantia mínima de segurança pessoal, 
física e psíquica, dos detentos, constitui dever estatal que possui amplo 
lastro não apenas no ordenamento nacional (Constituição Federal, art. 5º,  
XLVII, “e”; XLVIII; XLIX; Lei 7.210/84 (LEP), arts. 10; 11; 12; 40; 85; 87; 88;  
Lei 9.455/97 - crime de tortura; Lei 12.874/13 -Sistema Nacional de Prevenção e  
Combate  à  Tortura),  como também em fontes  normativas  internacionais 
adotadas  pelo  Brasil  (Pacto  Internacional  de  Direitos  Civis  e  Políticos  das  
Nações Unidas, de 1966, arts. 2; 7; 10; e 14; Convenção Americana de Direitos  
Humanos, de 1969, arts. 5º; 11; 25; Princípios e Boas Práticas para a Proteção de  
Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas – Resolução 01/08, aprovada em 13  
de  março  de  2008,  pela  Comissão  Interamericana  de  Direitos  Humanos;  
Convenção  da  ONU contra  Tortura  e  Outros  Tratamentos  ou Penas  Cruéis,  
Desumanos ou Degradantes, de 1984; e Regras Mínimas para o Tratamento de  
Prisioneiros – adotadas no 1º Congresso das Nações Unidas para a Prevenção ao  
Crime  e  Tratamento  de  Delinquentes,  de  1955).  Sob  esse  aspecto,  pode-se 
afirmar, como o fez Fernanda Mathias de Souza Garcia em notável estudo 
doutrinário a respeito, que, “no que tange ao direito do presidiário à saúde, ao  
bem estar,  à  proteção,  à  vida,  cabe  reconhecer  um verdadeiro  direito  público  
positivo  e  individual  a  prestações  materiais,  deduzidos  diretamente  da  
Constituição  (...)”  (GARCIA,  Fernanda  Mathias  de  Souza.  “O  dever  de  
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indenização e a superlotação carcerária no Brasil”, in Temas Contemporâneos 
do Direito – Homenagem ao Bicentenário do Supremo Tribunal Federal, 
obra coletiva, Coord. Luiz Guerra, Brasília: Guerra Editora, 2011, p. 201).

A despeito do alto grau de positivação jurídica, a efetivação desse 
direito  básico  ainda  constitui  um  desafio  mundial  inacabado,  cuja 
superação  é  especialmente  deficitária  em  muitos  países  de 
desenvolvimento tardio, como nas nações da América Latina em geral e 
no  Brasil  em  especial,  uma  das  cinco  nações  com  maior  população 
carcerária no mundo. Não por outra razão, o Brasil, nos últimos 10 anos, 
foi  seguidamente  notificado  pela  Corte  Internacional  de  Direitos 
Humanos (CIDH) para tomar medidas emergenciais em relação a pelo 
menos três presídios específicos, por conta de suas condições intoleráveis 
(Urso Branco, em Porto Velho/RO; Pedrinhas/MA; e Presídio Central, em 
Porto Alegre/RS). É significativa, ainda, a menção a excerto do Relatório 
Final  produzido  em  2009  por  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  da 
Câmara dos Deputados, no qual se conclui que “a superlotação é talvez a  
mãe  de  todos  os  demais  problemas  do  sistema  carcerário.  Celas  superlotadas  
ocasionam  insalubridade,  doenças,  motins,  rebeliões,  mortes,  degradação  da  
pessoa humana. A CPI encontrou homens amontoados como lixo humano em  
celas cheias, se revezando para dormir, ou dormindo em cima do vaso sanitário” 
(fl. 247).

São  evidentemente  atuais,  nesse  sentido,  as  palavras  de  Heleno 
Fragoso:

“12.  Embora as leis digam que tem de ser preservada a 
dignidade humana dos presos, em nossas prisões as condições 
de  vida  são  intoleráveis.  Aos  defeitos  comuns  em  todas  as 
prisões,  acrescentam-se,  nas  nossas,  a  superlotação,  a 
ociosidade e a promiscuidade.  Os presos não têm direitos.  A 
prisão  reflete,  em  ultima  análise,  condições  estruturais  da 
sociedade, que a mantém, como realidade violenta e totalizante 
e  que  dela  se  serve.  A prisão  também  cumpre  uma  função 
ideológica importante, como expressão do castigo, no esquema 
da  repressão,  formando  falsamente  a  imagem  do  criminoso. 
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Sabemos hoje muito bem que não é possível, através da prisão, 
alcançar  a  ressocialização  ou  a  readaptação  social  do 
condenado.

(...)
14. Os direitos humanos estão interligados. Não é possível 

suprimir os direitos civis e políticos,  para realizar os direitos 
econômicos,  sociais  e  culturais,  ao  contrário  do  que  têm 
afirmado  os  ditadores.  Do  mesmo  modo,  só  com  reformas 
sociais importantes, que acabem com a miséria e proporcionem 
melhor  nível  de  vida,  será  possível  estabelecer  regimes  de 
liberdade. Os povos do Terceiro Mundo já compreenderam que 
o crescimento econômico, por si só, não resolve o problema da 
pobreza, antes o agrava, como o exemplo do Brasil demonstrou 
tão bem, quando se adota um modelo de desenvolvimento que 
só  beneficia  os  que  possuem.  Daí  o  crescimento  da 
criminalidade,  que  se  procura  inutilmente  combater 
endurecendo o sistema repressivo e desrespeitando, cada vez 
mais, os direitos humanos.

(...)
16.  A realização dos direitos humanos na justiça criminal 

está, pois, em função de um problema essencialmente político. 
É preciso compreender que aqui está o fundo da questão. Esses 
direitos  só  serão  observados  na  justiça  criminal  de  uma 
sociedade  autenticamente  democrática,  onde  se  afirme  como 
valor fundamental, verdadeiramente, o respeito à dignidade da 
pessoa humana, na luta permanente do povo contra a opressão, 
pela  liberdade,  pela  justiça  e  pela  paz.”  (FRAGOSO, Heleno. 
Boletim  150,  maio  de  2005,  Instituto  Brasileiro  de  ciências 
criminais,  disponível  em: 
<http://www.ibccrim.org.br/boletim_sumario/179-150---Maio---
2005>)

8. Não se pode deixar de reconhecer – pelo contrário, é preciso que 
isso  seja  também  enfatizado  –  que  a  indigência  carcerária  representa 
apenas uma parte – importante,  mas uma parte apenas – de um todo 
maior,  que  é  o  sistema  de  segurança  pública  oferecido  pelo  Estado 

7 

Em
 e

la
bo

ra
çã

o



RE 580252 / MS 

brasileiro. É sabido que a disfuncionalidade desse sistema percorre todos 
os seus níveis, e dele se constata, claramente: (a) baixa eficiência das ações 
de  polícia  preventiva;  (b)  ínfimo  percentual  de  elucidação  de  crimes 
violentos; (c) demora na formação da culpa pelo aparelho de persecução 
penal;  (d)  desumanização  no  cumprimento  da  pena;  e  (e)  recidiva  do 
comportamento criminoso. Segundo relatório divulgado em abril de 2014 
pelo  escritório  das  Nações  Unidas  sobre  Drogas  e  Crime  –  UNODC 
(http://www.unodc.org/documents/data-and 
analysis/statistics/GSH2013/2014_GLOBAL_HOMICIDE_BOOK_web.pdf
), durante o ano de 2012, o Brasil contabilizou 50.108 homicídios em seu 
território  (25,1  homicídios  para  cada  100  mil  habitantes),  o  que 
representou cerca de 11% de todos os assassinatos cometidos no planeta 
no  mesmo  período.  O  dado,  alarmante   por  si  só,  fica  ainda  mais 
perturbador  quando  analisado  conjuntamente  com  as  estatísticas 
reunidas  pelo  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  em  2012 
(http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Enasp/relatorio_enasp_FI
NAL.pdf) que estimam em algo em torno de 5% o número de inquéritos 
que  resultam  na  elucidação  da  autoria  de  homicídios.  E,  como  todos 
sabemos,  desses,   apenas uma parcela  irrisória  resulta  em condenação 
judicial.

9.  Há,  ademais,  o lado ainda mais sombrio:  as  vítimas de crimes 
violentos, ou seus herdeiros, além de ultrajados pela ação de criminosos 
que  raramente  serão  submetidos  às  penalidades  da  lei,  ficam  muitas 
vezes  desamparadas  de  qualquer  compensação  ou  ressarcimento  dos 
prejuízos morais e materiais que a violência lhes infligiu. Tem-se, aqui, o 
fenômeno da vitimização secundária, ainda não aplacado pelo legislador 
ordinário,  que  até  hoje  não  regulamentou  o  art.  245  da  Constituição, 
segundo o qual “A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder  
Público  dará  assistência  aos  herdeiros  e  dependentes  carentes  de  pessoas  
vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do  
ilícito “.
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10.  Embora  sejam  de  suma  importância  todas  as  questões 
relacionadas ao sistema de segurança pública e aos direitos que devem 
ser  assegurados  às  vítimas  de  crimes  e  aos  seus  herdeiros,  cumpre 
renovar a observação de que a presente demanda diz respeito apenas a 
uma parte restrita dessa problemática: a da lesão à pessoa do detento. A 
reparabilidade civil a que fazem jus pelos danos que venham a sofrer em 
função das ilegais e desumanas condições de encarceramento a que se 
acham submetidos não fica comprometida nem limitada pelo deficiente 
funcionamento  dos  demais  elos  do  sistema  de  segurança  pública. 
Havendo a  transgressão  dos limites  normativos de  aplicação da  pena, 
deve  o  Poder  Judiciário  agir  para  restabelecer  prontamente  a  ordem 
jurídica,  inclusive  por  meio  da  tutela  repressiva  de  natureza  cível.  A 
responsabilidade  do  Judiciário  não  se  esgota  no  controle  do  processo 
penal,  nem tampouco na fiscalização administrativa das condições dos 
estabelecimentos penitenciários, mas alcança, igualmente, o aspecto civil 
decorrente  de  eventuais  violações  aos  direitos  de  personalidade  dos 
detentos.  Essa  tutela  chega  a  ser  explicitamente  garantida  pela 
Constituição  Federal  em  caso  de  erro  judiciário  (art.  5º,  LXXV),  e 
compreende,  naturalmente,  outras  dimensões  de violações  aos  direitos 
humanos dos custodiados. Caracterizada a atitude opressiva do Estado, a 
ocorrência do dano material ou moral e o nexo causal, deve ser imposta a 
condenação correspondente. A criação de subterfúgios teóricos (tais como 
a separação dos Poderes, a reserva do possível e a natureza coletiva dos 
danos sofridos) para afastar a responsabilidade estatal pelas calamitosas 
condições da carceragem de Corumbá/MS, afronta não apenas o sentido 
do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, como determina o esvaziamento 
das  inúmeras  cláusulas  constitucionais  e  convencionais  antes  citadas, 
transformando  o  seu  descumprimento  reiterado  em  mero  e 
inconsequente ato de fatalidade, o que não pode ser tolerado.

Convém enfatizar que a invocação seletiva de razões de estado para 
negar,  especificamente a determinada categoria  de sujeitos,  o direito  à 
integridade física e moral, não é compatível com o sentido e o alcance do 
princípio  da  jurisdição,  já  que,  acolhidas  essas  razões,  estar-se-ia 
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recusando aos detentos os mecanismos de reparação judicial dos danos 
sofridos,  deixando-os a descoberto de qualquer proteção estatal,  numa 
condição de vulnerabilidade juridicamente desastrosa.  Trata-se de uma 
dupla negativa, do direito e da jurisdição. Não pode a decisão judicial, 
que é o subproduto mais decantado da experiência jurídica, desfavorecer 
sistematicamente  a  um  determinado  grupo  de  sujeitos,  sob  pena  de 
comprometer a sua própria legitimidade.

11. Em  suma,  a  tese  de  repercussão  geral  que  proponho  seja 
afirmada é a seguinte: considerando que é dever do Estado, imposto pelo 
sistema  normativo,  manter  em seus  presídios  os  padrões  mínimos  de 
humanidade  previstos  no  ordenamento  jurídico,  é  de  sua 
responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º da Constituição, a obrigação 
de ressarcir os danos, inclusive morais, comprovadamente causados aos 
detentos em decorrência da falta ou insuficiência das condições legais de 
encarceramento.

12. Diante do exposto, conheço do recurso extraordinário e a ele dou 
provimento,  para  restabelecer  o  juízo  condenatório  nos  termos  e  nos 
limites do acórdão proferido no julgamento da apelação. É o voto.
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